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LEI Nº 1416/2025 

 

SÚMULA: “ALTERA A LEI Nº 847/2017 QUE 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

REPASSAR VALORES À ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA 

LUZIA D´OESTE-RO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE, Estado de 

Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60 e incisos da Lei 

Orgânica do Município; 

Faz saber que os munícipes de Santa Luzia D’Oeste, por intermédio de seus 

representantes legais que compõem a Câmara Municipal, aprovam, e ele, Prefeito do 

Município, sanciona a seguinte: 

 L E I 

 

Art. 1° Altera o artigo 1º da Lei nº 847/2017, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a repassar mensalmente, ou seja, até o 

dia 05 (cinco) de cada mês o valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais), reajustado anualmente, pelo 

índice do INPC, à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa Luzia do Oeste-RO. 

 

Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a repassar mensalmente, ou seja, até o 

dia 05 (cinco) de cada mês o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), reajustado anualmente, pelo 

índice do INPC, à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa Luzia do Oeste-RO. 

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 

efeitos apenas a partir de janeiro de 2025.  
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Santa Luzia D’Oeste/RO, 17 de janeiro de 2025.  

 

 

Jurandir de Oliveira Araujo 

Prefeito Municipal 
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